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las ou com tabelas interavuaas no texto se^á 
o respectivo espaço acrescentado de 30%. Nào 
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acompanhados da importância precisa para 
t^aratifir o seu custo.

Todos os originais com êo Bofctiai
Oficial devem ser enviados à Administração dm 
■Imorensa Nacional até às 16 horas da Quinta- 
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verão conter a assinatura do chefe, autenticado 
com o respectivo selo branco.

ASSINATURAS:
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Para o Pa?s
P:.ra o estrangero.........................................

AVULSO: por cada duas páginas ViOO
Os períodos de assinatura contam-so por anos civis © seus 

semestres, Os números pubLcados antas de ser tomada a assi
natura, são consMcrados venda avulsa:

Gabinete do Primeiro MinistraSUMÁRIO
Direcção-Geral da Função Pública.

CONSELHO DE MINISTROS; Ministério do Interior;

Direcção-Geral da Administração Interna.Rcctificação:

Ao Decreto n.» 61/82, publicado no Boletim Oficml
n.° 25/82.

Contas e balancetes diversos.

Avisos e anúncios oficiais. 

Anúncios judiciais e outros.
MINIST&RIO DA ECX>NOMIA E DAS FINANÇAS:

Despacho:

Concedendo à Inspecção.Geral do Ministério do Desen
volvimento Rural um fundo permanente de 20 OOü? 
destinado a ocorrer ao pagamento de despesas urgen
tes que não se compadecem com aS' formalidades 
legais de requisição prévia.

CONSELHO DE MINISTROS

Rcctificação

Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n.° 25/82, 
de 19 de Junho, novamente se publica:

Deaeto 61/82 

de 19 de Junho

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.“' da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. É renovada a comissão do camarada João 
Quirino Spencer, a partir de 1 de Abril de 1982, no 
cargo de Secrctário-Geral do Ministério da Educação e 
Gultura,

Pedro Pires — José Eduardo Araújo.

Promulgado em 31 de Maio de 1982.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDÉS MARIA 
PEREIRA.

Despacho;

Concedendo à Secretaria-Geral do Ministério dos Trans
portes e Cbmunicações um fundo permanente de 
10 000$ destinado a ocorrer ao pagamento de des
pesas urgentes que não se compadecem com as for
malidades legais de requisição prévia.

MINISTÉRIO DO INTERIOR:

Portaria n.» 42/82:

Actualiza a tarifa de venda de energia eléctrica no con
celho de Santa Catarina.

Portaria n.“ 43/82:

Homologa a deliberação tomada pelo Conselho Delibe
rativo de S. Vicente na sua reunião ordinária de 
2 de Junho do corrente ano, que abre um crédito 
especial de 825 000$ destinado a reforçar algumas 
dotações de despesas do orçamento em execução.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
E DAS FINANÇAS

MINISTÉRIO DO INTERIOR

Dirccção-Ccral da Administração Interna

Portaria n ° 92/82 
de 10 de Julho

'Lendo o Conselho Deliberativo ele Santa Cattoina 
deliberado actualizar a tarifa de venda dc energia elcc 
triea:

Oinicia a Direceão-Geral da Administração Interna:

Manda o Governo da República dc Cabo Wade, pJ, > 
Ministro do Interior, o seguinte:

Artigo i ° A tarifa de venda de energia elét triea no 
(ioncclho de Santa Catarina é fixada cm i^S/kwh.

Alt. 2.° O consumo mínimo é de 5 ktvh.

Art. 3.° Esta portaria entra cm rigor com cR-itos tc- 
troactivos a t de Maio do corrente ano.

Ministério do Interior, 14 de 
Ministro, jidio César dc Cartiallto

Secretaria de Estado das Mnanças
Ocspaclio

Tendo a Inspccção-Geral do Ministério do Desenvol
vimento Rural proposto a concessão dc um fundo per
manente para ocorrer ao pagamento de despesas urgen 
tes e diárias que não sc compadecem com tis formalida
des legais dc requisição prévia:

Determino:

1. É concedido à Inspccção-Geral do Ministério do 
Desenvolvimento Rural um fundo permanente dc 20000$ 
destinado a ocorrer ao pagamento de despesas urgentes 
que não sc compadecem com as formalidades legais de 
requisição prévia:

2. Para administrar o fundo dc que trata o númcio 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

]orge Miranda Alfama, inspector geral.

Eduardo Alves Almada, chefe de sccção. intciino.

Lourenço Carvalho, i.° oficial, ititerino.

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que fo 
rem sendo apresentados os justificativos de despesas à 
Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram cum
pridas as formalidades legais, devendo a respectiva repo
sição operar-se até 3t de Dezembro do corrente ano.

Alinistério da Economia e das Finanças, 10 dc Jullio 
de 1082. — O Ministro, Osvaldo Lopes da Silva.

Ounho dc I()82.

Portaria 11.“ 43/82 

de 10 de Julho

l endo o Conselho Deliberativo dc S. Viicntc votado 
a abertura de um crédito especial no montante d.c 
825 000$ destinado a reforçar algumas dotações dc dc-,- 
pesa do orçamento em execução;

Ao abrigo do disposto nos artigos 35.” c 36.'’ do 
Decreto n.° 47/80, de 2 de Julho;

Manda o Governo da República dc Cabo Verue, pelo 
Ministro do Interior, o seguinte:

Artigo 1.° É homologada a deliberação tomada jselo 
Conselho Deliberativo de S. Vicente na sua reunião oídi- 
nária de 2 de Junho do corrente ano, que abre um cre
dito especial dc 825 ooo.j? destinado a reforçar as seguin
tes dotações dc despesas do orçamento cm execução:

Capítulo 1.0 — Serviços administrativos.

Artigo 9.“ — Bens não duradouros.
N.“ 1—Combustíveis e lubrificantes ...

N:® 2 — Consumo de secretaria

Artigo 11." — Despesas gerais de funciona
mento
N.° 1 — Encargos próprios das instalações

N.* 3 — Comunicações...................................
Capitulo 2.° Servitos de urbanização e obras:

Artigo 23.°—-Bens não duradouros:

N." 2 — Consumo de secretaria..................

N.° 3 — Outros bens não duradouros ...
Artigo 24.° — Conservação e aproveitamento 

de bens:
N.° 1 — Conservação de edifícios munici

pais ...........................................................
N.° 3 — Outras despesas ..........................

Despacho

Tendo a Sccrelaria-Geral do Ministério dos 'Lranspor- 
tes e Comunicações proposto a constituição de um fundo 
permanente para ocorrer ao pagamento de despesas ur
gentes e diárias que não se compadecem com as forma
lidades legais de requisição prévia:

Dctermitio:

. É concedido à Secrctaria-Geral do Ministério dos
fundo permanente dc 20 OOOSOO

100 ooosoo
Transportes c Comunicações um
10000$ destinado a ocorrer ao pagamento de despesa-, 
urgentes que não se compadecem com 
legais de requisição prévia:

as formalidades

2. Para administrar o fundo dc que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Gregório dc Andrade Alves, chefe de deparlamcnto.

Júlio César Santos, 2." oficial.

Imelda Borges Tavares, 2.° oficial.

10 000$00 
20 000:S;00

20 ooo$no
10 OOOÍOO3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que 

forem sendo apresentados os justificativos de despesas 
à Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva

de Dezembro do corrente ano.reposição operar-se até 3 200 OOOÍOO 
50 000$00Secretaria de Estado das Finanças, 22 de Maio de 1982. 

— O Secretário de Estado, Arnaldo França.
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Arjgo 20.° — Investimer.to.

N.° 1 — Construções diversas.

cj — Comparticipação no projecto de 
melhoramento da esplanada e bar
racas da Baía das Gatas.....................

Capítulo 3.° — Serviços de higiene e salubri- 
dade:
Artigo 31.° — Bens não duradouros.

N.° 2 — Consumo de secretaria ............

N.° 3 — Outros bens não duradouros ... 
Capitulo 4." — Serviços de mercados e feiras, 

matadouro e taího.

Aríigc 40.° — Bens não duradouros.
N.° 1—Consumo de secretaria ............
N.° 2—.Outros bens não duradouros ... 

Capitulo 5.° — Serviços de abastecimento de 
água:
Artigo 46.° — Bens não duradouros.

N.° 1 — Combustíveis e lubrificantes ...

Capítulo 6.° — Serviços de prevenção e com
bate a incêndios:
Aríigo 53 — Bens não duradouros:

N.° 1 — Combustíveis e lubrificantes ... 
Caipítulo 7.° — Serviços culturais..

Arágo 59." — Bens não duradouros:

N.° 1 — Consumo de secretaria.....................

De 18 de Junho:

Manuel CapisUano Durilde Gomes, .aelador, de nomeação 
interina, do quadro da Direcção-Geral da Administração 
Interna, colocado no Secretariado Administrativo da Ri
beira Grande — transferido, por conveniência de serciço, 
para o Secretariado Administrativo do Sal

150 COO.JOO

iO 000,fo00
30 ono.i;!in

Despachos do Camarada Mmi^tro da Educação e 
Cultura:

De 8 de Janeiro de 1982:

Bernardo "ta.vares Borges — contratado para exercer, nos 
termos do artigo 45.° do Estatuto do Funcionalismo, o 
cargo de contínuo da Escola Preparatória de Sa-nía 
Catarina.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 12.°, artigo 71.° do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 30 de Junho de 
1982).

10 ÜOOÇOO
10 oooíno

150 000$00

25 ooo.f.no De 19 de Março:

Domingos Correia Mendes Pereira, professor de Posto es
colar, contratado — concedida a mUdança de escalão 
correspondente à 2.» classe do 2.® nível, nos termos do 
n.® 2 do artigo 60.® do Decreto-Lei n.® 152/79 de 31 
de Dezembro, conjugado com o n.° 1 do artigo 59,* 
do mesmo Diploma, ficando com o vencimento corres
pondente à letra «R», com efeitos a partir de Março 
de 1982

iO 000$00

... 825 ooo$noSoma

Alt. 2." Para compensação do crcdiío designado 110 
artigo anterior c efectuada a seguinte alteração ao orça
mento municipal em e.xccução, representativa do excesso 
da cobrança sobre a previsão da seguinte receiia:

Capítulo 8.° — Outras receitas corjantes:
Artigo 39.° — Saldos orçamentais..........

Minisiério do interior, 10 de julho de 1982.- -O 
Minislro, Júlio César de Carvalho.

resultante da despesa tem cabimento na do-O encargo
tação inscrita no capítulo S.», artigo 48.® do orçamento
vigente.825 ooo.?no

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
24 de Junho de 1982).em

Margarida Isabel Victória Monteiro de Oliveira Lima, pro
fessora contratada, da Escola Preparatória da Traia — 
ccncedida a l."" diuturnidade, correspondente a 10 % 
do seu vencimento, nos termos do artigo 166.° do Es
tatuto do Funcionalismo, conjugado com o artigo 51.° 
do Decreto-Lei n.° 154/81, com efeitos a partir do mês de 
Março do corrente ano.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 11.°. artigo 63.® do orçamento vigen'e-

GABINETE DO PEvIMElRO MINISTRO

Direcção-Geral cia Função Pública

Despacho do Camarada Primeiro Ministro:

Be 5 de Junho de 1982:

João Grreiano Graça, adjunto administrativo, contratado, 
do Departamento de Dessalinização da ex-JAIDA — res
cindido, a seu pedido, o respectivo contrato, a partir de 
1 de Junho de 1982, nos íennos do Decreto n.° 21/76.

Despachos do Camarada Ministro do Interior: De 29 de Abril:

De 16 de Abril de 1982: Maturina Maria Costa. Brazão de Almeida — nomeada para 
c.xercer, em comissão ordinária de serviço, nos termos 
do artigo 35.° do Estatuto do Funcionalismo, as fun
ções de secretária da inspecção do quadro Inspectivo 
e de Fiscalização do Ministério da Educação e Cul
tura, ficando colocada no Concelho do Porto Novo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 37.® artigo 219.“ do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 13 de Junho de 1982).

Pedro Cabral Gomes Barbosa, 3.° oficial, interino, da Direc
ção-Geral da Administração Interna — nomeado para 
exercer, interinemeníe, nos termos do artigo 63.° do 
Estatuto do Funcionalismo, o cargo de tesoureiro de 
2." classe da mesma Direcção-Geral.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5.°, artigo 37.° do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 16 de Junho de 
1982).
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De 7 de Junho:De 26 de Maio:

José Antônio de Sousa — anulado o seu provimento no 
cargo de professor eventual da Escola Preparatória do 
Tarrafal, para que foi nomeado, por despacho de 28 de 
Janeiro de 1982, publicado no Boletim Oficial n." 17/82.

Nair de Oliveira de Barros, filha do 3.“ Comissário da 
Polícia de Ordem Pública, Ricardo Pereira de Barros,
— homologado o parecer da Junta de Saúde de Barla- 
vento, emitido em sessão de 27 de Maio de 1982, que
é do seguinte teor;

«Que a examinada deve ser evacuada com urgência 
para o exterior e ser presente a um centro endo- 
crinologia por estarem esgotados os recursos locaia 
de diagnóstico e tratamento e correr perigo da 
incapacidade permanente com a estadia no País».

«Evacuar com urgência para Portugal».

Carlos Raimundo Eusébio Gomes, sub-inspector escolar — 
homologado o parecer da Junta de Saúde de Barlavento, 
emlUro em sessão de 20 de Maio de 1982, oue é do »e- 
guint, teor:

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimen'o 
Rural;

De 21 de Abril de 1982;

Fernando Jorge Leal Andrade, técnico superior de 3.‘" classe, 
de nomeação provisória, da Direcção-Geral de Agricul
tura e Pecuária do Ministério do Desenvolvimento Rural 
— promovido, nos termos do Decreto-Lei n.» 154/81, a

da mesma Direcção-Geral.técnico superior de 2.’^ classe, 
com efeitos a partir de 4 de Março de 1982.

resultante da despesa tem cabimento na do-O encargo
tação inscrita no capítulo 8.“, artigo 67.“ do orçamento 
yigenle. — (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Con
tas em 18 de Junho de 1982).

«Que o examinado deve ser evacuado para o exterior
e rer presente a uma consulta de ortopedia por 
estarem esgotados 09 recursos locais de trata
mento e haver risco de incapacidade com a perma
nência no País».Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 12 de Fevereiro de 1982:
Pedro da Luz Monteiro, secretário do Supremo Tribunal 

de Justiça, em comissão de serviço, como conservador 
dos Registos de Sotavento — autorizado a sua transiçao 
para a Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, ao 
abrigo do disposto n.» 2 do artigo 46.» do Decreto-Lei 

conservador dos registos de S.'' classe.

«Evacuar para Portugal».

Arnaldo Morais, Comissário da Polícia de Ordem Pública. 
— homologado o parecer da Junta de Saúde de Barla
vento, emitido em sessão de 27 de Maio de 1982, que é 
do seguinte teor:

«Que o examinado deve ser evacuado com a máxima 
urgência para o exterior a fim de ser presente a 
uma consulta de gastroenterolo^a, por estarem 
esgotados os recursos locais de diagnóstico e tera

pêutica e haver perigo de vida com a perma
nência no País».

«Evacuar com a máxima urgência parr. Portugal»,

n.» 154/81, como 

O encargo
ção inscrita no capítulo 4.”, artigo 36.» do orçamento vi-

resultante da despesa tem cabimento na dota-

gente.
de Contas(Anotado pelo Tribunal Administrativo e 

23 de Junho de 1982).em

De 15 de Junho:

JúUo dos Reis Mascarenhas, procurador sub-regional de 
l.“ classe — colocado, i)or conveniência de serviço e sob 
proposta do Procurador-Geral da República, na Pro
curadoria Regional da República, na Praia.

Júlio dos Reis Mascarenhas — dada por finda a comissão 
de serviço, como secretário da Procuradoria-Geral da 
República, por conveniência de serviço e sob proix>sta 
do Procurador da República.

Júlio dos Reis Mascarenhas, juiz sub-regional de 1.» classe, 
definitivo, do quadro da magistratura judicial — trans
ferido, a seu pedido, na mesma situação e na categoria 
de Procurador Sub-Regional da RepúbUca de 1.* classe 
para o quadro do Ministério Público.

Despachos do Camarada Ministro da Habitação e 
Obras Públicas;

De 3 de Maio de 1982;

Maria Gerírudes Ramos Gonçalves, escriturária-dactilógrafa 
de 1.» classe, interina, da Direcção-Geral das Obras 
Públicas — designada para exercer, em regime de subs
tituição, as funções de pagador do quadro da Secretaria- 
-Geral do Ministério das Obras Públicas, nos termos do 
§ 2.» do artigo 59.° do Estatuto do Funcionalismo, com 
efeitos a partir de 22 de Abril do ano em curso.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 6.°, artigo 23.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 24 de Junho de 
1982).

Luls .Antônio Fernandes — aspirante definitivo do quadro 
da Secrelaria-Geral das Obras Públicas — mandado tran
sitar na mesma situação para o lugar de 3.° oficial, 
nos termos do n.° 2 do artigo 39.® do Decreto-Lei 
n.° 154/81, de 31 de Dezembro,

O encargo resultante da despesa tem cabimento np do
tação inscrita no capítulo 6.° artigo 23.° do orçamento vi- 
genjte.

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assun
tos Sociais:

De 15 de Abril de 1982:

Tomás José Lopes — assalariado para exercer, nos tenuoi 
do artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, o cargo 
de servente de 2.’^ classe da Direcção-Geral de Saúde.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.°, artigo 19,° do orçamento vigente,

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas,
em 24 de Junho de 1082),

(Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 23 de Junho de 1982).
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Extracto de renovação de contrato:

De 2 de Junho de 1982:

Luís Fernando dos Santos Correia de Mendonça, licenciado 
em Direito — renovado, ao abrigo do Acordo de Coope
ração Científica e Técnica, por mais seis meses, com 
efeitos a partir de 25 de Fevereiro do corrente ano, o 
contrato para prestação de serviço como jurista do Mi
nistério da Justiça, com a remuneração mensal de 
20 OOOlOO.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.®, artigos 15.“ e 18.® do orçamento vigente.

De 12:

João Baessa Afonso, escriturário.dactUógrafo de 2.‘ classe, 
provisório, da Secretaria-Geral do Ministério da Habita
ção e Obras Públicas — reconduzido, por mais 3 anos, no 
referido cargo, nos termos do § l.“ do artigo 27.“ do 
Estatuto do Funcionalismo.

Despacho do Camarada Secretário de Estado da 
Cooperação e Pianeamento:

De 26 de Março de 1982:

Alerculina Uma Ramos, aspirante, de nomeação provisória, 
do quadi o da Direcção-Geral da Cooperação — transi
tada. na mesma situação para a categoria de 3.® oficial 
da mesma Direcção-Geral, nos termos do n.® 2 do artigo 
39.® do Decreto-Lei n.“ 154/81. de 31 de Dezembro.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota- 
«o inscrita no capítulo 8“, artigo 84.® do orçamento vigente.

(Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 23 de Junho de 1982).

Extracto de contrato de prestação de serviço:

Lídia da Conceição Caldas Pimental Anahory Silva, licen
ciada em História — contratada para a prestação de 
serviço no Ministério da Educação e Cultura, como pro
fessora cooperante, com direito ao vencimento mensal 
de 15 2 00$, alojamento, ou, na falta deste, um subsídio 
mensal de 4 000$.

Este contrato tem efeitos a partir de 15 de Abril de 1982 
e termina em 30 de Setembro, podendo o mesmo ser reno
vado por sucessivos períodos.

O encargo resultante tem cabimento na dotação do ca
pítulo 3.“. artigo 17.® do orçamento vigente.— (Anotado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 17 de Junho 
de 1982).

Despacho do Camarada Secretário de Estado das Fi
nanças:

De 15 de Junho de 1982:

Ercília de Azevedo Camacho — nomeada para exercer, inte
rinamente, nos termos do artigo 63.® do Estatuto do Fun
cionalismo, o cargo de 3.“ oficial do quadro administra
tivo das Alfândegas.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 15.®, artigo 122.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 7 de Julho de 1982).

COMUNICACÕES

Para os devidos efeitos se comunica que foram visadas 
pelo Tribunal Administrativo e de Contas, nas datas a 
seguir indicadas, as nomeacSes dos professores eventuais 
já publicadas nos Boletins Oficiais e abaixo indicados:

Em 24 de Junho de 1982:

Belarmino Vitoriano Job (Boletim Oficial n,“ 3/82). 

Em 6 de Julho de 1982:

Carlos Jorge Rodrigues Spínola (Boletim Oficial 
n.® 47/81).

Despachos do Camarada Director do Hospital Cential 
da Praia, por delegação do Camarada MinisTo cia 
Saúde e Assuntos Sociais:

De 26 de Junho de 1982:

Carolina Lopes Fonseca Modesto Rodrigues, esposa do téc
nico profissional de l.“ nível principal, do Ministério do 
Desenvolvimento Rural—homologado o parecer da .'"unta 
de Saúde de Sotovento, emitido em sessão de 24 de 
Junho de 1982, que é do seguinte teor:

«Apresentou-se hoje. Deve ficar ligada à consulta 
com o médico assistente».

'JUsÇ ■
Para os devidos efeitos se comunica que foram visados 

pelo Tribunal Administrativo e de Contas, na data a seguir 
indicada, as nomeações dos professores eventuais já publi
cadas no Boletim Oficial n.“ 52/81.

De 8 de Julho de 1982:
João Eduardo Delgado Moreno Horta, escriturárlo-dactlló- 

grafo de 2.» classe do Ministério da Habitação e Obras 
Públicas — homologado o parecer da Junta de Saúde
de Sotavento, emitido em sessão de 24 de Junho de 1982, 
que é do seguinte teor:

«Que 80 examinado deve ser distribuído tarefas mo
deradas».

Lui§ Francisco Garção Henrique Paiva; 
Maria Raquel Lima;
José Ricardo Lima.

RECTIFICACOES

Francisca Miranda Cabral, servente de 1.® classe da Direc
ção-Geral de Saúde — homologado o parecer da Junta
de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 24 de 
Junho de 1982, que é do seguinte teor:

Ao despacho do Camarada Ministro da Educação e Cultura 
de 19 de Agosto de 1981, publicado no Boletim Oficial n.® 
19/82, de 8 de Maio:

Onde se lê: Maria de Fátima Vaz Almada;

Deve ler-se. Maria de Fátima Vaz Almeida.
«Que a examinada dieve continuar ligada à con

sulta de ginecologia».
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Por ter sido publicado de forma inexacta no Boieírm 
Oficial n° 21/82. de 22 de Maio, novamente se publica o 
seguinte:

CONIAS E BALANCETES DIVERSOS

BANCO DE CABO VERDE
Despacho do Camarada Ministro da Justiça:

De 16 de Março de 1982:

Antônio Lopes Gonçalves da Silva, oficial de diligências 
de classe, de nomeação provisória, do quE.dro das 
Secretarias Judiciais e do Ministério Público — promo
vido a oficial de diligências de IJ classe, nos lermos 
do n.» 2 do artigo 49.“ do Estatuto do Pessoal Judiciário, 
conjugado com o artigo 67.° do Estatuto do Funciona
lismo, com efeitos a partir da data do despacho.

A despesa tem cabimento na do'acão Inscrita no capí
tulo 7.°, artigo 64° do orçamenio vigente. — (Visado peto 
Tribunal Administrativo e de Contas em 6 de Maio de 
1982).

Praia (Santiago)

Direcção das Relações com o Estrang;elT* 
e do Contole de Câmbios

Praia (Santlasto)

Cotações de Câmbios
Em 6/7/82 N.° 109/82

ijnirto.dc-
úv SR^ Coiupira V«naa

Londres ... 
Lisboa 
M8w York... 
.Ymesterdão 
Bruxelas ... 
Copenhague ...
Estocolmo............

Frankfort RE.A.
Helsínquia.........

Oslo ....................
Otava.....................
Paris.....................

Pretória ..........
Roma....................
Tóquio ............
Viena ............
Zurique ............
Madrid ............
Dakar.. ............
Bruxelas ...........

«Clearings»: 
Bissau...................

. .. 1 Libra

. ..jlOO Fjscudos ;
1 1 Dó'ar j
ÍOO Florins | 

/OO Fran.Conv.
100 Coroas I 
100 Coroas 
100 Deut Mark 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Liras 
100 léne 
100 xelins 
100 Francos 
100 pesetas 
100 C. F. A 
100 FB/'Finan.

103$99 
71 $.68 
60S05 

2 201$85 
127$27 
703í;12 
980$05 

2 432í;ü3 
1 268/82 

949$77 
46$59 

877847 
52$37 
4-/327

23/459 I
345S63 

2 860/57 
53i$85 ;
17,S549 ! 

115/92 I

105 .$42 
72$65 
60/66 

2 232/60 
129/11 
713/19 
993/91 

2 466/72
1 286/09 

962./93
47/09

887/82
53/00

4i.:390
23/786

350/43
2 899/97

õ4$63
M/757

118/71

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 8 de Julho 
de 1982.—O Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa Po-.io.

■o§a

MINISTÉRIO DO INTERIOR

Direcção-Geral da Administração Interna 

DECLAiL\CÃO

De harmonia com o disposto no n.° 2 do ardigo l.° do 
Regulamento das Comissões de Moradores, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.° 19/79. de 24 de Março, se declara que o 
Camarada Ministro do Interior, por seu despacho de 16 
de Junho de 1982, homologou a deliberação tomada pelo

reunião ordináriaç ons-.lho PeUbfci-aüvo de .S, Viceente na
de Maio de 1982. ciue designa os seguintes cidade 5

dãos para conslü.uiicm aç Comissões de Moradores de:

Ribeira da Vinha:

Eíectivos:
100/00 I100 Pesos U)!>/00

José Manuel Fortes — membro nato. 
Antônio Francisco da Graça.
Maria Ana Rocha.
Vilorino João Gonçalves.
Júlio Lima.

Cotações de Câmbios
N.° 49/82Em 2/7/82

VendaSuplentes; Notu Compra

Arlindo Fortes dos Santos. 
José da Luz Lima.
João José Sousa.

África do Sul..........
Alemanha...................
.América 1 e 2.........
América 5 a 1000..
Áustria ...................
Bélgica ...................
Canadá 1 e 2..........
Canadá N. Grandes
Dinamarca ..........
Espanha ...................
Finlândia...................
França ...................
Holanda ...................
Inglaterra..............
Itália.......................
Japão......................
Noruega ...............

.................Suecia .............
Suiça... .. ..
Portugal................

45/68
25/37
62/02
62/56

33S71
23/48
57/41
57.$91

3/33
1/14

44/35
44/85

Rand 
Mai CO 
Dólares 
Dólares 
Xelim 

Franco 
Dólares 
Dólares 
Coroa 
Peseta 

Markka 
Franco
Florim
Libra
Lira
Iene

Coroa
C.F.A.
Coroa

Franco
Escudo

Lazarelo
3/60
1/30Efectivos:

47/95
Daniel Monteiro — membro raro 
Francisco José da Luz 
João Maria Andrade;
Maria Cristina Fortes;
Eduardo Francisco Barbosa.

4tc45
6/78 7/33

,$548
13/21

9/16
22/96

108/38
$044
/236

$484
l2,;-,22
8/47

21/25 
100 .$35 

$088Suplentes:
$208Teodora Isabel Delgado; 

Terencio Delgadoi Duarte; 
Tereza Maria Rocha.

9/17
$169

9/46
27/54

$690

9/91
$192

10/23
29|.},75

$746Direcção Geral da Administração Interna, 16 de Junho 
de 1982. — O Director-Geral, Eurico Pinto Monteiro.
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Cotacfies Í€ Câmbios 3. As provas versarão sobre as seguintes matérias:

I — Noções gerais do programa do PAICV;

II — Redacção sobre um assunto relacionado com a admi
nistrarão pública de Cabo Verde;

III — Conhecimentos gerais sobre o Estatulo do Funcio
nalismo: nomeadamente:

Em 7/7/82 N.« 110/82

Unidade.^IVaçav V erio -Caufn

a) Condições de ingresso nos quacF.os pilblicos;
b) Modalidade de provimento em cargos públicos;
c) Licenças;
d) Direitos e deveres dos funcionários:
e) Faltas.

IV ^—Geografia de Cabo Verde:

a) Situação;
b) Vias de comunicações,

V — Dacíilograíia:

a) Elaboração de mapas;
b) Cópia de um iexto.

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia^ 2 de Julho 
de 1982. — O Director-Geral, JVoel Monteiro de Sousa Pinto.

Londres ...

Lisboa 
New York... 
Amesterdão 
Bruxelas ... 
Copenhague 
Eslocoímo .,. 
Frankíort R.F.A. .,
Helsínquia..................
Oslo .................
Otava..................

Pari*..................

'A-etória
.................

Tóquio
Vieui ..........

Zurique 
Madrid ... ,
Dakar..................

Bruxelas ..........
«Clearings»: 

Bissau..................

...........  1 Ubra
...........JiOO Escudo*
..........  1 Dólar
.......... lOO Florins j
.......... ino Fran.Conc j

.......... 100 Coroas
100 Coroas 
100 Deut Mark 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar

.. ..IlOO Francos 
I 1 Rand 

... . 100 Liras

.. .100 léne
.. 100 xeUns

.......... 100 Francos

.. .. 100 PeSeUS

.. .. 100 C. F. A.
. ...ilOO FancFinanj

]n4$u8 
71$52 
60f41 

2 196,801 
j 27.806 
702813 
980.851 

2 427./ÍÍ1 
1 270737 

94 8S; 1 
46872 

875869

105$5n 
72.1158 
61g02 

2 227$03 
]28|;;9 
712$]3 
994531 

2 461818 
1 287856 

9 G1 ;l! 7 
41822 

88aÇ96 
02893

— O52820
45323 ; 

23.f432 
345$02 

2 847859 i 
58894 I 
178513 ! 

116862

4/386 
2.4 $75 7

MUNISTÊRIO Da ECONOMIA E D.AS EI.NANÇAS

352844
ísse/;^-'

54871
178720

119842

Secretaria de Estado das Fuianca.s 

Dirrcção-Gcral das Alfândega,';

Alfândega da Praia

EDITAL

Daniel Andrade de Sousa, Director da Alfàrdeg..; d;i Praia.

Faço saber que. nos termos dos n.°-' 2.° e 3.° da Portaria 
Ministerial n.» 10 393, de 14 de Maio de 1943, é por este 
meio notificado o senhor Mário Cabral Moreira, a despa
char a seguinte mercadoria, no prazo de 15 dias a contar 
da data da publicação deste edital, sob pena de se proceder 
de acordo com a lei.

...I 100 Pesos lOOSOO 100800

Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle
de Câmbios, na Praia, 7 de Julho de 1982. — Pela Direcção, 
Antão Lopes da Luz.

AVLSO.S h ANCNCÍOS OF]ClA!S 1 automóvel Wolkswagen, marca M. C. M, vindo de 
Lisboa no navio a mo'or «Independência», entrado neste 
porlo em 18 de Julho de 1989. sob a c/m fisc.al n'’ 81/80, 
conhecimento de embarque n.'’ 2, de Lisboa.

E para constar e devidos efeitos se fez este e outros de 
igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

o

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Direcção-Geral da Função Pública
Alfândega da Praia, aos 18 de Junho de 1982. — O

Director, Daniel Andrade de Sousa.
ANÚNCIO DE CONCURSO 0.05)

EDITAL
1. De coníormidade com o despacho do Camarada Minis

tro da Educação e Cultura, de 17 de Junho do corrente 
ano, faz-se público que está aberto concurso de provas prá
ticas, pelo prazo de 45 dias a contar da data da publica, 
ção do presente anúncio no Boletim Oficial para provimento 
de vagas de terceiros oficiais do quadro admimstralivo do 
Ministério da Educação e Cultura, podendo candidatar.se 
os terceiros oficiais interinos do mesmo quadro, abran
gidos pelo artigo 91.° do Decrelo-Lei n.° 152/19. de 31 
de Dezembro, e os cidadãos nacionais que reunam as se
guintes condições:

Daniel Andrade de Sou.sa, Director da .ãtfãndega da Praia.

Faço saber que, nos termos dos n.°" 2,° e 3,° da Portaria 
Ministerial n.° 10 393, de 14 de Maio de 1943, é por este 
meio notificado o senhor Hélder Lopes da Silva, a despa
char a seguinte mercadoria, no prazo de 15 dias a contar 
da data da publicação desíe edital, sob pena de se proceder 
de acordo com a lei.

1 auto Ford Transite, marca H. L. S-, vindo de Lisboa 
no navio a motor «S. Tomé», entrado no Porto da Praia 
em 15 de Agosto de 1980, sob a c/marca fiscal n.» 91/80, 
conhecimento de embarque n.° 152, de Lisboa.

a) Possuir a habililação mínima do 3.° ano do curso
geral, ex-5.'’ ano dos liceus ou equivalente;

b) Ter idade compreendida enlre os 18 e 35 anes.

2. A admÍMão ao concurso é feita mediante requerimento 
dirigido ao Camarada Ministro da Educação e Cultura, 
acompanhado dos documentos comprovativos da hobiliiação 
literária e certidão de idade.

E para constar e devidoo efebos, se fez este e outros c e 
Igual teor que .cerão afixados nos lugares públicos de 
íostume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, aos 18 de Junho de 1982. — O
Director, Daniel Andrade de Sousa.

(106)
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E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

EDITAL

Daniel Andrade de Sousa, Director da Alfândega da Praia.
Alfândega da Praia. 24 de Junbo de 1982. —O Director. 

Daniel Andrade Sousa.Fato saber que, nos termos dos n.»» 2.“ e 3.® da Portaria 
Ministerial n.» 10 393, de 14 de Maio de Í943. é por este 
meio notificado Francisco Lopes, a despachar a seguinte 
mercadora, no prazo de 15 dias a contar da data da publi
cação deste edital, sob pena de se proceder de acordo com 
a lei.

lllO)

EDITAL

Daniel Andrade de Sousa, Director da Alfândega da Praia. 
Faço saber que, nos termos dos n.“ 2.° e 3.“ da Portaria 

Ministerial n.» 10 393, de 14 de Maio de 1943. é por este 
meio notificado o dono ?. despachar as seguintep merca- 
doriasi consignadas à ordem do Banco de Cabo Verde, no 
prazo de 15 dias a contar da data da publicação deste edital, 
sob pena de se proceder de acordo com a lei.

2 caixas contendo, respectivamenle, peças para mo
tor e baterias, vindas de Lisboa, no navio a motor 
«Independência», entrado neste porto em 19 de Agosto 
de 1980, sob a c/marca fiscal n.® 92/80, conhecimento de 
embarque n.® 12, de Lisboa, com a marca S.A.F.
E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 

le igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 24 de Junho de 1982. —O Director. 
Daniel Andrade Sousa.

1 volume bagagem, marca F.L. vindo de Lisboa, 
no navio a motor «Independência», entrado neste porto 

29 de Outubro de 1980, sob a c/marca fiscal n.° 119/80, 
conhecimento de embarque n.® 46, de Lisboa.

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

em

Alfândega da Praia, 24 de Junho de 1982.-0 Director. 
/Daniel Andrade Sousa.

(107)

EDITAL

Daniel Andrade de Sousa, Director da Alfândega da Praia.

Faro saber que, nos termos dos n.“ 2.® e 3.® da Portaria 
Ministerial n.® 10 393, de 14 de Maio de 1943. é por este 
meio notificado Mário Cabral Moreira a despachar a se
guinte mercadoria, no pra:x) de 15 dias a contar da data 
da publicação deste edital, sob pena de se proceder de 
acordo com a lei.

1 volume cabine para Bedford, marca M.C.M., vindo 
de Rotterdam, no navio a motor «Santiago», entrado 
no porto da Praia em 8 de Dezembro de 1980, sob a 
c/m fiscal n.® 143/80, conhecimento de embarque n.® 37, 
de Rotterdam.

(111)

anúncios judiciais e outros

MINISTÉRIO DA JÚSTIÇhX

Direcção-Gcral dos Registos e do Notariado 
Cartório Notarial da Regiao de i.® Classe da Praia

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 
HABILITAÇÃO NOTARIALE, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 

de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Certifico, narrativamente, para efeitos de publicação, 
quei por escritura pública lavrada em oito de Junho do 
ano de mü novecentos e oitenta e dois, no livro de notas 
para escrituras diversas número catorze barra A, de folhas 
noventa e nove a cem, deste Cartório a meu cargo, fm 
celebrada uma escritura de habilitação notarial, por obito 
de Maria dos Reis Vieira de Andrade, de trinta e oit(3 
anos de idade, doméstica, no estado de solteira, a qual 

natural da fieguesda de Nossa Senhora da Graça do 
concelho da Praia, filha de Sebastião Fontes Mascarenhas 
e de Josefina Vieira de Andrade, residente que íoi na 
Várzea da Companhia, subúrbios desta cidade, sern -esta
mento, nem qualquer disposição da última vontade.

Mais certifico que na operada escritura foi declarada 
como única herdeira a sua filha Maria Andrade Souj' 
lima Fernandes, casada sob o regime de comunhão di 
adquiridos com Cláudio de Barros Pereira Fernandes, fun
cionário público, natural da freguesia de Nossa Senhora 
da Graça do concelho da Praia, residente em Achadmha, 
subúrbios desta cidade.

Que não há outras pessoas que, segundo a lei, os pre
firam ou com ela posaam concorrer à sucessão.

Que não há lugar a inventário obrigatório, pois que a 
referida herdeira é maior e com resiiiência conhecida • 

herençn existem bens imobiliários.

Alfândega da Praia, 24 de Junho de 1982. —O Director. 
Daniel Andrade Sousa.

(108)

EDITAL
era

Daniel Andrade Sousa, Director da Alfândega da Praia.

Faro saber que, nos termos dos n.
Ministerial n.® 10 393, de 14 de Maio de 1943. e por este 

meio notificada Catarina T. Nunes, a despachar a ^gumte 
mercadoria, no prazo de 15 dias a contar da data da publi
cação deste edital, sob pena de se proceder de acordo 
com a lei.

2.® e 3.® da PortariaOS

C.T.N.. vindo de Lisboa1 volume bagagem, marca
no navio a motor «Independência», entrado no porto 
da Praia em 19 de Agosto de 1980, sob a c/m fiscal 
n.“ 92/80, conhecimento de embarque n.® 30, de Lisboa.
E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros

de igual teor que serão afixados nos lugares puwicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Ojictal. que na

Está conforme o original.
Cartório Notarial da Região de Primeira Classe, da 

Praia* aos vinte e trêfe dias do mês de Jimho do ano de 
mil novecentos e oitenta e dois. — O notário, Jorge Rodri
gues Pires

Alfândega da Praia, 24 de Junho de 1982.-0 Director, 
Daniel Andrade Sousa. (109)

EDITAL Conta;
Art. 18.“, 1 e 2 ... ...........
Cofre geral de Justiça ...
Taxa de reen-*bolso ...........
Selos ...............................

70$00
7?00
3$00

25Í.OO

Daniel Andrade de Sousa, Director da Alfândega da Praia.

“ÍS£S:r“a.=T,£|
mercadoria, no prazo de 15 dias a contar da data da publi
cação deste edital, sob pena de se proceder de acordo 
com a lei.

105$00Soma ... .
São: (Cento e cinco escudos).—Con. 
ferida por, ilegível. — Reg. sob o 
número 3 304/82.

1 volume bagagem, marca F.M., vindo de Lis^a no 
navio a motor «Independência», entrado neste ^rto em 
19 de Agosto de 1980, sob a c/m fiscal n.® 92/80, conhe
cimento de embarque n.» 30, de Lisboa.

(112)

IMPRENSA NAOrONAL DE CABO VERDE


